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Verônica SÁRFrda silva Nº288/2021 que solicita a construção de
Presidente um prédio com, canil, gatil, uma área

CPF; 728.193.247-20 veterinária e área de isolamento para os
animais que precisam de cuidados
especiais, que seja instalado um abrigo
para animais abandonados ou que
sofreram maus tratos, com toda estrutura
de equipamentos e veterinários — neste
município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e
legais, REQUER a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente
expediente ao Exmo. Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ DE FIGUEIREDO VARELA, para que o
mesmo viabilize junto aos órgãos competentes a construção de um prédio com, canil, gatil,
uma área veterinária e área de isolamento para os animais que precisam de cuidados
especiais, que seja instalado um abrigo para animais abandonados ou que sofreram maus
tratos, com toda estrutura de equipamentos e veterinários neste município.

JUSTIFICATIVA

Sabendo que nosso município não existe nenhum local especifico para que
os “Animais” abandonados ou que sofreram maus tratos, sejam atendido ou abrigado, venho
solicitar a construção de um prédio com, canil, gatil, uma área veterinária e área de
isolamento para os animais que precisam de cuidados especiais, para que seja instalado um
abrigo para animais abandonados ou que sofreram maus tratos, com toda estrutura de
equipamentos, veterinários neste município, pois se faz necessário urgentemente tal
construção e instalação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 23 de Setembro de 2025.
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Vereador
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